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Serrana, 08 de dezembro de 2020. 

Oficio SME 346/2020 

Ao Exmo Sr. 
Valerio Antonio Galante 
Prefeito Municipal de Serrana SP 

Assunto: Merenda Escolar 

Prezado Senhor, 

Em atendimento ao solicitado através do requerimento n° 26712020, 
de 08/09/2020, no qual a vereadora Lucia Rosa da Silva Poiares solicita as razões 
de não ter ocorrido a distribuição de alimentos destinados aos alunos desde o inicio 
da pandemia, informamos que devido ao repasse mensal efetuado pelo FNDE ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, foi possível apenas a distribuição de 01 
(um)  kit  a todos os alunos do Ensino Fundamental e 02 (dois)  kits  ao alunos da 
Educação Infantil (creches e EME1s), considerando que são repassados os valores 
abaixo, por dia letivo e de acordo com a modalidade de ensino a qual o aluno se 
enquadra: 

1-Creches: R$ 1,07 

2 Pré-escola: R$ 0,53 

3-Ensino Fundamental e Médio: R$ 0,36 

4-Educação de Jovens e Adultos: R$ 0,32 

0 recurso recebido pelo Governo Federal, através do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (FNDE/PNAE) foi utilizado para aquisição de  kits  
prontos que foram distribuídos a todos os alunos matriculados na Rede Municipal de 
Ensino, conforme determina a Lei n° 13.987, de 7 de abril de 2020, que altera a Lei 
n°11947, de 16 de junho de 2009. 

Desta forma, de acordo com os recursos recebidos, foi necessário 
juntarmos um montante suficiente para a compra e o pagamento dos  kits,  por isso, a 
entrega ocorreu somente em novembo. 

Cordialmente, 

JotojAntonio Trento 
Supervisor  Escolar  
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